
PREFEITURn MUHlCIPni PE REDEMÇJlO 
E S T A D O D O PARÁ 

LEI MUNICIPAL NS 096/86, DE 17 DE OUTUBRO DE 1986. 

Autorizai o Poder Executivo Municipal a 

receber do GETAT, área ue terra do Povo£ 

do de Boa Sorte. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, Estado do Pará, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

receber du GETAT - Grupo Executivo das TerrdS do Araguaia/Tocantins, pâ  

ra incorporação ao Patrimunj.o Municipal a área de te r r a , onde está loca^ 

lizado u Puvoado de Boa Sorte, no Município de Redenção. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na daca de sua publi_ 
cação, revogau's as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, ao 17 dias 

uc mês de outubro de 1986. 

Prefeito Municipal, em Exercício 

( 
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